.= PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIPA DE MINAS

CEP 36.608-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO N° 76/97.

L

“Suplementa e cancela dotagdes do Orgamento vigente.”

O Prefeito Municipal de Maripé de Minas, usando de suas atribui¢8es legais, previstas na
Lei Orgénica do Municipio-LOM, nos termos da Lei 360/97, e nos termos do artigo 5° da Lei

335/96,
DECRETA:

Art. 1° - Fica suplementada a dotagéio do Orgamento vigente, que a seguir relaciona:

2.0 - Executivo

2.3 - Servigos de Educagéo e Cultura

08 - Educagéio e Cultura

47 - Assisténcia a Educandos

239 - Transporte Escolar

208 - Manmutengéio do Transporte Escolar

3.1.3.2 - Outros Servigos e Encargos R$ 1.000,00

3.1.2.0 - Material de Consumo R$ 1.000,00

2.7 - Encargos Gerais do Municipio

03 - Administracfo e Planejamento

07 - Administragéio

025- Edificagdes Plblicas

201- Manutengéo de Prédios Publicos

3.1.2.0 - Matrerial de Consumo , R$ 1.600,00

2.5 - Servigos Urbanos e Obras Piblicas

10 - Habitagfio e Urbanismo

60 - Servigos de Utilidade Pablica

327- Iluminagéio Pablica

204 - Manutengafio lluminagéo Pablica

3.1.3.2 - Outros Servigos e Encargos R$ 1.700,00

2.1 - Gabinete e Secretaria

03 - Administrago e Planejamento

07 - Administragéio

020- Supervisfio e Coordenagfio Superior

201- Manutengéo Gab.e Secretaria

3.1.2.0 - Material de Consumo R$ 1.000,00
R$ 6.300,00

Art. 2° - Para atender ao disposto no artigo anterior e de conformidade com a alinea “a”, do
artigo 5° da Lei Municipal n° 335/96, ¢ de conformidade com a Lei Municipal n°360/97, fica
parcialmente cancelada a seguinte dotagéio do Or¢amente vigente:

2.0 - Executivo
2.1 - Gabinete e Secretaria

03 - Administragéo e Planejamento
07 - Administragéio
020- Superviséio e Coordenagéio Superior
201- Manuteng#io Gab.e Secretaria
3.2.3.2 - Subvegdes Econdémincas RS 900,00

+3.2.3.3 - Contribui¢des Correntes R$ 1.000,00

3.1.9.1 - Sentegas Judicidrias R$ 800,00



492 - previdéncia Social a Segurados
206 - Pagamento de Contribui¢8es a Previdéncia
3.1.1.3 - Obrigagdes Patronais R$ 15.000,00
04 - Agricultura .
18 - Promogéo e Extenséio Rural
112 - Promog#o Agréria Eo
202 - Manut. Apoio Exposigéio Agropecudria
3.1.3.2 - Outros Servigos e Encargos RS 1.300.00
R$ 23.500,00

Art. 3° - Revogadas as disposig¢des em contréario, este DECRETO entrard em vigor
na data de sua publicagéo.

Marip4 de Minas, 18 de Novembro de 1997.
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